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Responsabilidade civil - Anúncios publicados - 
Fraude - Responsabilidade da empresa jornalística -

 Não configuração

Ementa: Apelação cível. Responsabilidade civil. Anúncios 
publicados. Fraude. Responsabilidade da empresa jorna-
lística não configurada. 

- Inexiste responsabilidade da empresa jornalística que 
apenas publicou o anúncio noticiando o negócio jurídico 
que causou danos ao requerente.

- Se a empresa não responde pela simples veracidade e 
correção do informe publicitário (art. 38 do CDC), por 
maior razão não haveria de se lhe carrear a responsa-
bilidade pela evidente má-fé daquele com quem o autor 
efetivamente contratou.

Recurso não provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0529.06.012540-6/002 - Co-
marca de Pratápolis - Apelante: Antônio Ricardo da Silva -
 Apelado: E. J. Santa Marta Ltda. - Litisconsortes: Real As-
sessoria e Empreendimentos e outro, Premium Consórcios 
Ltda. - Relator: DES. VEIGA DE OLIVEIRA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 13 de agosto de 2013. - Veiga de 
Oliveira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. VEIGA DE OLIVEIRA - Trata-se de apelação 
interposta por Antônio Ricardo da Silva, contra sentença 
proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da 
Comarca de Pratápolis, que, na ação rescisória de 
contrato cumulada com danos morais e pedido de liminar 
inaudita altera parte, ajuizada contra Antônio Carlos Lopes 
Real Assessoria e Empreendimentos, Premium Consórcio 
Ltda. e E.J. Santa Marta Ltda. (Folha da Manhã), julgou 
parcialmente procedentes os pedidos contidos na peça 
pórtica em relação às duas primeiras rés e improcedentes 
os pedidos em relação à Empresa Jornalística Santa 
Marta Ltda.

Contra a improcedência do feito em relação à 
aludida empresa, insurge-se o autor, asseverando, em 
síntese, que só tomou conhecimento do negócio fraudu-
lento realizado pelas 1ª e 2ª requeridas por intermédio da 
notícia publicada pela Empresa Jornalística.

Sustenta que, por tratar a 3ª requerente de pessoa 
jurídica que explora atividades na “área” da imprensa, 
possui plena capacidade de figurar no polo passivo da 

perdas de receita, visando cobrir as despesas inerentes 
aos processos em que seja concedido o benefício da 
isenção de custas.

Assim é que, em ocorrendo isenção do paga-
mento das custas, como legalmente permitida, a perda 
de receita orçamentária de nosso Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais constitui notória transferência ao Poder Judi-
ciário do ônus exclusivo de seu prejuízo, em detrimento 
da sua cara manutenção, dos sérios e graves encargos 
acometidos e das despesas decorrentes do exercício de 
suas funções, especialmente com a sua indispensável e 
precípua prestação jurisdicional.

Ademais, o entendimento que tenho defendido, 
em boa hora, foi acolhido pelo Tribunal pleno, quando 
da votação e aprovação do novo Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em vigor 
desde 25 de setembro último, prevendo expressamente:

Art. 574 - As despesas relativas à gratuidade de justiça e 
aos programas sociais, cuja responsabilidade seja do Poder 
Executivo, mas forem instituídos ou executados pelo Poder 
Judiciário, terão seus custos repassados pelo Poder Executivo, 
conforme constar de lei orçamentária e mediante convênio.

Com tais adminículos, superada a preliminar, quanto 
ao mérito acompanho o douto Relator, mas, concedida 
à parte vencida no recurso adesivo a isenção do paga-
mento de custas processuais, em virtude de sua reconhe-
cida miserabilidade legal, determino, em face de não 
estar regulamentada disposição regimental, que sejam 
apurados seus valores no presente processo, na fase de 
sua execução, com posterior comunicação à Comissão 
de Orçamento, Planejamento e Finanças do Tribunal, 
para que venha integrar rubrica orçamentária do projeto 
de Orçamento, a ser remetido, no respectivo exercício, 
à aprovação da Assembleia Legislativa de Minas Gerais, 
propiciando que o Executivo, como gestor do erário, 
venha ressarcir o Judiciário por essa grave e evidente 
perda de receita, como ainda pelo prejuízo das despesas 
a este impostas, com exclusividade, pela efetiva prestação 
jurisdicional, integrando, assim, a r. decisão objurgada.

É como voto.

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - No mais, 
coloco-me de acordo com o posicionamento adotado 
pelo eminente Relator.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR DE EXTINÇÃO 
DO PROCESSO, VENCIDO O RELATOR, NÃO CONHE-
CERAM DO AGRAVO RETIDO, NÃO CONHECERAM DA 
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E NEGARAM 
PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES, À UNANIMIDADE.

. . .
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Assédio - Mulher casada - Danos morais - Direitos 
da personalidade - Honra - Intimidade -

 Privacidade

Ementa: Recurso de apelação. Assédio insidioso e vexa-
tório. Indenização. Dano moral. Valor. Arbitramento. 
Critérios. 

- O assédio insidioso e vexatório a mulher casada come-
tido por pastor evangélico, valendo-se de sua condição, 
por si só, acarreta dano moral, por ser afrontoso à digni-
dade, intimidade, privacidade e honra, ensejando a sua 
reparação, a teor do disposto nos arts. 186 e 927 do 
Código Civil. 

- O valor da indenização por dano moral deve ser fixado 
examinando-se as peculiaridades de cada caso e, em 
especial, a gravidade da lesão, a intensidade da culpa do 
agente, a condição socioeconômica das partes e a parti-
cipação de cada um nos fatos que originaram o dano 
a ser ressarcido, de tal forma que assegure ao ofendido 
satisfação adequada ao seu sofrimento, sem o seu enri-
quecimento imotivado, e cause no agente impacto sufi-
ciente para evitar novo e igual atentado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0686.10.013835-9/001 - Co-
marca de Teófilo Otoni - Apelante: V.R.S. - Apelados: 
D.C.C.L. e outra, H.P.M.L.C. - Litisconsorte: E.P.S. - Rela-
tor: DES. MAURÍLIO GABRIEL

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 11 de julho de 2013. - Maurílio 
Gabriel - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Cuida-se de ação de 
obrigação de não fazer c/c indenização por danos morais 
ajuizada por D.C.C.L. e H.P.M.L.C contra V.R.S. e E.P.S.

Após regular processamento, foi prolatada sentença 
que, ao julgar parcialmente procedente o pedido inicial, 
1º) determinou que os réus se abstivessem “de impor-
tunar a vida conjugal dos autores, seja por meio de 
correspondências amorosas, seja por meio de divul-
gação de mensagens em rádios e em celebrações reli-
giosas, pena de multa de R$10.000,00 (dez mil reais) por 
cada infração”; 2º) condenou “o primeiro réu a pagar 
aos autores, a título de indenização por danos morais, 
a importância de R$15.000,00 (quinze mil reais), corri-
gida monetariamente”, a partir da data de publicação 
da sentença, “e acrescida de juros de mora de 1% ao 
mês, a partir da citação”; e 3º) condenou “o segundo réu 

presente demanda, pelo que pugna pela reforma do 
julgado. 

Contrarrazões às f. 186/194, requerendo a manu-
tenção da sentença vergastada.

É este, em epítome, o relatório. Decido.
Conheço do recurso, já que presentes os pressu-

postos de sua admissibilidade.
Compulsando os autos, verifica-se que o apelante 

não estabeleceu com a Empresa Jornalística relação jurí-
dica de qualquer espécie.

O negócio que causou os danos noticiados na 
peça pórtica foi firmado entre o requerente e as empresas 
Antônio Carlos Lopes Real Assessoria e Empreendimentos 
e Premium Consórcio Ltda., não sendo admissível, sob o 
prisma civil ou consumerista, que os lamentáveis danos 
experimentados pelo apelante sejam suportados por 
quem não teve qualquer tipo de participação ou interfe-
rência no negócio celebrado.

Resultado outro seria se demonstrado, nos autos, 
culpa civil da Empresa Jornalística pela inequívoca 
ciência de que as empresas anunciantes lesavam reite-
radamente consumidores, ou que, em hipótese, houvesse 
conluio entre o anunciante e os demais requeridos com 
o fim de lesar os leitores. Nada disso foi nem minima-
mente comprovado.

Deve-se ressaltar, ainda, que o art. 38 do Código 
de Defesa do Consumidor estatui: “Art. 38. O ônus da 
prova da veracidade e correção da informação ou comu-
nicação publicitária cabe a quem as patrocina”.

Ora, se a responsabilidade pelas simples veracidade 
e correção dos informes publicitários já é, por lei, alijada 
da empresa de publicidade, na forma do artigo supra-
citado, por maior razão não haveria aludida empresa 
de responder pela evidente má-fé daqueles que patro-
cinaram a campanha publicitária, com quem o apelante 
efetivamente contratou.

Assim, conforme bem asseverado pelo Juiz primevo, 
não houve conduta antijurídica da Empresa Jornalística, 
que não pode ser responsável pelos atos de todos os que 
fazem anúncios em seu jornal.

Posto isso, nego provimento ao recurso, mantendo 
incólume a sentença objurgada.

Custas recursais, pelo apelante.

DES.ª MARIANGELA MEYER - De acordo com 
o Relator.

DES. PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA - De 
acordo com o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .


